
terça-feira, 14 de novembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (213) – 131

de interesse de toda a população de São Paulo. A cidade tem 
sentido as consequências dessas indefinições”, reforça o mora-
dor Rogério Gama. Segundo a diretora do ILUME, Denise Abreu, 
a política de iluminação ideal para a cidade seria a Parceria Pú-
blico-Privada. “Com regulação por Agência Reguladora de Ilu-
minação e Energia, uma agência do município. As inúmeras de-
mandas judiciais de um dos consórcios que participa da 
licitação têm impedido a Comissão de dar prosseguimento ao 
processo, e consequentemente à contratação de um vencedor”, 
ressaltou ela. Há aqui uma imprecisão de informação, porque, a 
rigor, a justiça não está impedindo o prosseguimento da licita-
ção. A justiça, inclusive, estritamente, autoriza o prosseguimen-
to até o julgamento do mérito. Aí se fala dos riscos para a segu-
rança pública, de falhas ou insuficiências na iluminação. É uma 
matéria que também reforça essa dúvida que apresento. Eu en-
tendo que, ou bem a Administração decide revogar a licitação, 
com as consequências todas, ver os procedimentos para uma 
nova licitação, ou ela dá prosseguimento à licitação em anda-
mento, nos termos em que o judiciário vem pondo a questão. É 
essa a dúvida que apresento e certamente isso deve estar sen-
do acompanhado pelo Ilustre Relator." Conselheiro João An-
tonio: "Senhor Presidente, suscintamente, em primeiro lugar, 
registro que a decisão do judiciário vem ao encontro da nossa 
decisão. Nós autorizamos, naquele momento, não retomada do 
certame – a retomada do certame não estava paralisada aqui, 
mas em uma fase que era a da abertura dos envelopes. O certa-
me havia sido liberado antes. Na abertura dos envelopes, nós 
autorizamos a abertura dos envelopes de todos os concorren-
tes. Judicializada a qusetão, a justiça veio com a sua decisão ao 
encontro da nossa deliberação, que era “prossiga, abram-se os 
envelopes.” Neste particular, inclusive, há uma sintonia entre o 
que foi a decisão judicial e a nossa. Tem um terceiro elemento: 
o consórcio, não me vem à memória o nome, ele é incidental, 
liderado por uma chinesa, pedindo para entrar na fase das ga-
rantias. Essa questão também está sendo judicializada por este 
consórcio, de maneira que há uma complexidade no atual está-
gio desta PPP. Em relação ao passo seguinte da Administração, 
tenho concordância com o Conselheiro Maurício Faria para 
procurar saber qual será a decisão da Administração, porque 
existe uma decisão judicial – a decisão é muito clara – para 
que, sem condicionar a habilitação das empresas na fase se-
guinte, que é exatamente a fase da habilitação, abram-se os 
envelopes, prossiga a licitação. A habilitação é outra fase. Esta é 
a decisão judicial. Acho que o que cabe a nós é solicitar uma 
informação, como se posiciona a Administração a respeito des-
sa decisão judicial e qual será o passo seguinte da Administra-
ção. É isso que cabe ao Tribunal e, se este for o consenso dos 
Conselheiros, emitirei ofício, formalizarei a questão, para que 
tenhamos as informações devidas a respeito do andamento da 
licitação da PPP da iluminação pública, bem como a questão do 
contrato de emergência. É claro: é um serviço que não pode 
sofrer descontinuidade, mas tem que estar a cláusula resolutiva. 
Concluída a PPP da iluminação ou do instrumento que vier no 
lugar, se for assim o interesse da Administração, cessa o contra-
to de emergência. Não tem cabimento ser um contrato de seis 
meses sem cláusula resolutiva." Conselheiro Maurício Faria: 
"Eu entendo que as palavras do Conselheiro Relator João Anto-
nio são apropriadas. Eu apenas solicito que a informação desta 
nova frente de judicialização por este consórcio que inclui su-
postamente uma empresa chinesa pudesse ser informada. O 
Conselheiro João Antonio tem acompanhado – ao que parece, 
até pelas informações que agora traz – o andamento desta 
matéria. Como isso é uma matéria de interesse do Colegiado, 
seria importante que essas informações fossem sendo atualiza-
das permanentemente. O Conselheiro João Antonio traz, inclusi-
ve, outra abordagem, que é também pertinente: que o Tribunal 
de Contas autorizou o prosseguimento da licitação. Além de o 
judiciário ter autorizado o prosseguimento da licitação, sem 
prejuízo do julgamento de mérito, o Tribunal de Contas autori-
zou o prosseguimento da licitação – em uma decisão em que, 
como é sabido, fui vencido – e é decisão tomada pelo Colegia-
do. Há duas autorizações de retomada e me parece fator de 
dúvida que a Administração fale da importância da licitação e 
da PPP e, ao mesmo tempo, mantenha-se inerte em relação à 
licitação. Há uma aparente incoerência, inclusive nesta posta-
gem que li, com a manifestação da diretora da Ilume, a Sra. 
Denise Abreu. Há um mal-entendido que precisaria ser melhor 
esclarecido. Repito: eu já manifestei, na condição de voto venci-
do, a minha convicção de que, de fato, o Consórcio Walks, a 
Empresa Quaatro não apresentam condições legais de continu-
ar participando dessa licitação. Fui vencido. Prevaleceu no Cole-
giado a posição de que o Tribunal não deveria atuar em relação 
a este ponto naquela fase do processo. Isso ficaria na esfera de 
competência da comissão de licitação. Depois, como é sabido, a 
Administração assumiu essa tese de exclusão por impedimento 
legal da Quaatro e do Consórcio Walks, isso foi judicializado e o 
judiciário entendeu – sempre frisando, sem adiantar o julga-
mento de mérito – que deveria o Consórcio Walks continuar 
participando da licitação até o julgamento de mérito. Há certo 
imbróglio administrativo que precisaria ser esclarecido pela Ad-
ministração. O tempo está passando, surge mais esse dado de 
possível judicialização com outra demanda judicial de um ter-
ceiro possível consórcio. As coisas vão se tornando mais com-
plexas e cabe à Administração nos dizer o que pretende." Con-
selheiro João Antonio: "Sobre a matéria, eu já solicitei à 
minha assessoria de fazer um quadro no estágio em que está 
não só o andamento da licitação. Além do ofício à Administra-
ção solicitando qual é o posicionamento a respeito do prosse-
guimento ou não, enviarei aos Conselheiros um quadro sobre 
as várias demandas judicializadas e também aquelas demandas 
administrativas, recursos administrativos para que todos os 
Conselheiros tenham exatamente o estágio e o nível da polêmi-
ca da PPP no atual momento." Conselheiro Maurício Faria: 
"Senhor Presidente, eu entendo muito adequada essa iniciativa 
do Conselheiro João Antonio. A sugestão que faço, Conselheiro, 
é que isso seja objeto de uma exposição no Plenário. Não é 
perda de tempo porque o Plenário é o espaço de atenção dos 
grandes assuntos, de tratamento dos grandes temas do contro-
le externo. Que esse relatório que o Conselheiro João Antonio 
anuncia, além de enviado aos Gabinetes, seja objeto de uma 
exposição nas Sessões Plenárias – e que, sempre que haja uma 
informação nova, como esta da possível judicialização da de-
manda de um terceiro consórcio, que isso também seja registra-
do nesta fase de informes da sessão plenária, para sempre ter-
mos a composição desse painel de informações e de questões a 
respeito de um tema tão relevante e prioritário como é a PPP 
da iluminação. Eu entendo que esse relatório da realidade jurí-
dica desta matéria é um relatório importante que está sendo 
anunciado pelo Conselheiro Relator." Conselheiro Domingos 
Dissei: "Minha única preocupação, Conselheiro João Antonio, é 
sobre o dinheiro do Fundip. Da última vez que tive conhecimen-
to, tinha mais de R$ 100 milhões. Na Administração passada, 
ela foi fazendo muita troca de luminárias. Eu não sei se está 
sendo efetuada também a troca de luminárias, mas esse valor 
do Fundip vai aumentando. A projeção era de quase R$ 500 
milhões. Esse dinheiro vai para fazer a manutenção, correto?" 
Conselheiro João Antonio: "A destinação do dinheiro do 
Fundo é definido em lei. O Fundo remunera vários serviços da 
iluminação pública que, coincidentemente, são os mesmos do 
contrato a ser assinado – se assim for a decisão da Administra-
ção – pela PPP de iluminação pública." Conselheiro Domin-
gos Dissei: "Nós não temos notícia se foram implantadas al-
gumas luminárias este ano." Conselheiro João Antonio: 

caminhamentos conjuntos." Conselheiro João Antonio: 
"Concordo. Senhor Presidente, eu ainda tenho mais um assun-
to. Solicito o agendamento de Sessão Extraordinária para o dia 
27 de setembro do corrente, para o julgamento dos Balanços da 
Emurb referentes aos exercícios de 2005 e 2006. Já está dentro 
daquele plano construído junto à Secretaria-Geral." Com a 
palavra, o Conselheiro Maurício Faria assim se manifes-
tou: "Quero fazer um registro e uma sugestão ao Ilustre Rela-
tor com relação à Ata de Registro de Preços para recapeamento 
de vias públicas. Passo a ler as observações. Em relação à reto-
mada da licitação de Ata de Registro de Preços para recapea-
mento de vias públicas, registro que a Administração republi-
cou, sequencialmente, por três vezes, o edital, no dias 31 de 
agosto, 1º e 2 de setembro de 2017, aperfeiçoando a peça con-
vocatória e, inclusive, fazendo constarem os quantitativos esti-
mados em m² para os onze agrupamentos e suprimindo os va-
lores monetários antes estimados para os mesmos. Ao se 
analisar a série histórica das ações de recapeamento de vias 
nos contratos anteriores, verifica-se que pode, de fato, existir 
uma concentração de serviços em um curto espaço de tempo 
com um grande volume de área executada, o que torna razoá-
vel a exigência de capacidade operacional compatível demons-
trada em atestados de habilitação técnica. Ao mesmo tempo, 
constata-se que ocorreu uma superação no último edital repu-
blicado quanto aos CATs, bem como ao protocolo para registro 
de imagens antes/durante/depois, e também quanto à vincula-
ção dos pagamentos ao cumprimento dos procedimentos pre-
vistos contratualmente. Eu quero registrar que houve uma fina-
lização por parte do Ilustre Relator Conselheiro Domingos 
Dissei, junto com a Auditoria, conforme previsto, então foi for-
mulado, elaborado e definido este protocolo para registro de 
imagens. Também houve esse aperfeiçoamento do edital de 
vinculação dos pagamentos ao cumprimento dos procedimen-
tos previstos contratualmente. O registro indica que, de fato, a 
versão final do edital representou um avanço importante, fruto 
do debate ocorrido no Tribunal de Contas, fruto da correlação 
entre a atividade da Auditoria e do Plenário e a condução dada 
pelo Conselheiro Relator Domingos Dissei. Esse registro tem 
como finalidade, justamente, fazer uma sugestão. Leio o pará-
grafo final. Visando consolidar as inovações introduzidas nesta 
contratação, sugiro ao Ilustre Relator que o processo de acom-
panhamento da execução contratual ocorra desde o primeiro 
ciclo da execução dos serviços, para exercer controle externo 
concomitante e permitir prontamente eventuais correções. Eu 
não sei se o Conselheiro Relator já eventualmente determinou 
isso. Normalmente, a Auditoria tem aquela visão: em contratos 
normais, espera-se um período de tempo para que a execução 
contratual se delineie. Neste caso, até pela experiência que tive-
mos com o tapa-buraco, eu entendo que a execução contratual 
deveria ser acompanhada desde o primeiro momento, desde o 
primeiro ciclo de trabalho, porque aí teríamos condições de 
identificar eventuais impropriedades ou irregularidades e agir 
em caráter concomitante. É a sugestão que deixo ao Ilustre Re-
lator. Tivemos debates – alguns, inclusive, veementes, acalora-
dos –, mas entendo que o resultado de controle externo, con-
cretamente, foi positivo para efeito desta contratação. É isto 
que registro. Sobre a Concorrência Internacional da denomina-
da “PPP da Iluminação”. Senhor Presidente, Ilustres Conselhei-
ros, Ilustre Conselheiro João Antônio, Relator dos Processos que 
tratam da Concorrência Internacional 01/SES/2015. Gostaria de 
fazer um registro importante sobre essa licitação, pois, em 5 de 
julho de 2017, esta E. Corte de Contas, por maioria, autorizou o 
prosseguimento da Concorrência Internacional 01/SES/2015. 
Desde então, a Comissão Especial de Licitação não deu prosse-
guimento ao certame, tendo tão somente publicado as suas 
decisões sobre o julgamento de impugnação administrativa in-
terposta pelo Consórcio FM Rodrigues em face de decisão da 
Comissão que deferiu o prazo para apresentação da renovação 
da garantia das propostas requerida pelo Consórcio Walks, bem 
como deliberado sobre as petições apresentadas pelos interes-
sados no certame, a exemplo da decisão sobre o afastamento 
da empresa Quaatro, e, por conseguinte, a exclusão do Consór-
cio Walks por impedimento legal. Registre-se que a publicação 
datada de 30 de agosto de 2017 noticia a reunião realizada 
pela Comissão Especial de Licitação – CEL, para conhecer os 
documentos protocolados pelo Consórcio Walks relativos à deli-
beração publicada em 25 de julho de 2017, na qual manteve a 
decisão de excluir o Consórcio Walks da licitação em referência, 
consignando em tal publicação o seguinte: “Ciente que o Exmo. 
Sr. Desembargador Relator Eduardo Gouvêa – 7ª Câmara de 
Di re i to  Públ ico, nos autos do processo 2145644-
47.2017.8.26.0000, atribuiu efeito suspensivo ao recurso de 
apelação, sendo certo que, até esta data, tal decisão não transi-
tou em julgado”, decisão esta que por enquanto, reconhece a 
participação do consórcio recorrente (Consórcio Walks). Em 2 
de setembro de 2017, foi publicada a Portaria 050/SMSO 
G/2017, com a alteração da composição dos membros da Co-
missão Especial de Licitação – CEL para o processamento dessa 
Concorrência Internacional. Apenas para fins de registro, traze-
mos no Anexo as Portarias que tratam das composições da Co-
missão Especial de Licitação. A matéria, como visto, está sendo 
apreciada pelo Poder Judiciário. Para melhor compreensão, im-
portante reproduzir as recentes ações judiciais propostas pela 
Quaatro Participações S.A., e as respectivas decisões envolven-
do o tema. Faço um quadro no meu registro, justamente recapi-
tulando também as ações judiciais propostas pela Quaatro e as 
respectivas decisões. Como se verifica do quadro, diante da de-
cisão proferida pela 7ª Câmara de Direito Público, foi garantida 
a participação da Quaatro Participações S.A. na licitação até o 
julgamento final do Recurso de Apelação. Aí especifico o teor 
da decisão da 7ª Câmara de Direito Público. Depreende-se, as-
sim, que não há nenhum impedimento jurídico para o prosse-
guimento da licitação. E mesmo assim, a Origem não designou 
data para a continuidade do certame. Além disso, oportuno re-
gistrar que o atual contrato de prestação de serviços de manu-
tenção e ampliação do sistema de iluminação pública, Contrato 
066/SES/11 terá sua vigência expirada no próximo dia 30 de 
setembro, o que impõe uma tomada de decisão por parte da 
Origem. Assim, considerando a iminência do término da vigên-
cia do atual contrato, bem como a inexistência de qualquer de-
cisão, administrativa ou judicial, que impeça o prosseguimento 
do certame, proponho ao Ilustre Relator a solicitação de escla-
recimentos à Origem acerca da conduta adotada. Eu junto, nes-
te registro, inclusive, uma manifestação recente, do dia 1º de 
setembro de 2017, no site da Prefeitura, em que consta a se-
guinte postagem: PPP da Iluminação deve agilizar atendimento 
na Cidade de São Paulo. Atualmente, alguns serviços demoram 
até dez dias para serem executados; Parceria Público-Privada 
está parada na Justiça. A troca de lâmpadas em ruas e avenidas 
e o furto de cabos estão entre as principais queixas relaciona-
das à iluminação pública. A Secretaria de Estado da Segurança 
de São Paulo realiza, inclusive, ações para reduzir o número de 
registros, segundo o Departamento de Iluminação Pública (ILU-
ME). Recentemente, a prefeitura renovou o contrato de ilumina-
ção pública da cidade por mais seis meses, já que a Parceria 
Público-Privada (PPP) está parada na Justiça. Dois consórcios 
tentam ganhar o contrato que será responsável pela iluminação 
da capital nos próximos 20 anos. Há aqui uma informação de 
renovação do contrato por seis meses. Pelo menos a minha as-
sessoria não encontrou a formalização de como seria essa reno-
vação do contrato por outros seis meses, já que, em princípio, o 
contrato se esgota ao final de setembro. “Tanto a questão dos 
semáforos quanto a questão da PPP da iluminação pública são 

inciso IV, do Regimento Interno desta Corte, a proposta de de-
volução de recursos à municipalidade disponíveis em nosso or-
çamento, sem previsão de utilização neste exercício, no mon-
tante de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), com 
recursos oferecidos na dotação – Administração da Unidade – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Obrigações 
Patronais e Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. Aqui 
temos o artigo 38 da Lei Orçamentária, que determina que es-
ses recursos sejam encaminhados para a área social. Alguns dos 
Senhores Conselheiros manifestaram a sua intenção de que es-
ses recursos fossem encaminhados para a área da Saúde." 
Concedida a palavra ao Conselheiro Edson Simões, Sua 
Excelência expressou-se como segue: "Tem hospitais aban-
donados, como o de Parelheiros, por exemplo, porque não têm 
dinheiro." Conselheiro Presidente Roberto Braguim: "Va-
mos fazer esse encaminhamento à Prefeitura." Conselheiro 
Domingos Dissei: "A minha sugestão é que a nossa determi-
nação, se o Plenário assim entender, seja de que fique para o 
Hospital de Parelheiros. Isso já ocorreu, o Conselheiro Edson Si-
mões, uma vez, fez um retorno de R$ 70 milhões e também foi 
destinado à Saúde. O Conselheiro Edson Simões pode até auxi-
liar. Acho que foi no primeiro ano em que entrei. Foram R$ 70 
milhões. Eu acho que cabe essa destinação. Meu encaminha-
mento é que fosse para o Hospital de Parelheiros, concordando 
com o Conselheiro Edson Simões." Conselheiro Edson Si-
mões: "É uma região abandonadíssima." Conselheiro João 
Antonio: "Dentro das regras jurídicas, e mesmo que haja uma 
omissão nessa questão, do ponto de vista da regra e das nor-
mas do Direito... Na realidade, o Hospital de Parelheiros, por 
volta de 80 a 85% das obras já estão concluídas, restando 15% 
para a estrutura física do hospital ficar pronta, de maneira que 
acho que a sugestão de R$ 40 milhões seria interessante para 
um hospital da mais alta relevância, para uma população po-
bre, do extremo sul da Cidade de São Paulo. Havendo essa pos-
sibilidade jurídica, faremos dentro das regras do Direito. Não 
havendo essa possibilidade jurídica, fica a força da nossa reco-
mendação." Conselheiro Presidente Roberto Braguim: 
"Perfeitamente. Assim será encaminhado o assunto." Dando 
prosseguimento, o Conselheiro Presidente Roberto Braguim 
submeteu à aprovação do Plenário o processo TC 3.911/16-66 
– Tribunal de Contas do Município de São Paulo – TCMSP – Re-
solução 9/2017 – "Por deliberação dos Senhores Conselheiros 
Maurício Faria, Vice-Presidente, Edson Simões, Domingos Dissei 
e João Antonio, Corregedor, o Plenário aprovou a Resolução 
9/2017, que dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais), 
de acordo com a Lei 16.608/16, e dá outras providências." Ain-
da com a palavra, o Presidente registrou a movimentação de 
processos do Gabinete do Conselheiro Vice-Presidente Maurício 
Faria no mês de agosto de 2017, indicando a entrada de 549 e 
a saída de 585 processos, entre os quais estão incluídos 169 
julgamentos. Registrou, também, a movimentação de processos 
do Gabinete do Conselheiro Edson Simões, bem como do Con-
selheiro Corregedor João Antonio, no mesmo mês, indicando, 
respectivamente, a entrada de 478 e 847 e a saída de 448 e 
637 processos, entre os quais estão incluídos 132 e 125 julga-
mentos. A Secretaria Geral providenciará a sua publicação, na 
íntegra, em apartado. Submeto ao Egrégio Plenário o agenda-
mento de Sessão Extraordinária para o dia 4 de outubro de 
2017, para o julgamento das Contas da Cohab e do Fundo Mu-
nicipal de Habitação, ambas de 2013, matéria objeto do TC 
1.935/14-91, do Conselheiro Presidente Roberto Braguim, na 
qualidade de Relator." Na sequência, "o Conselheiro Edson Si-
mões, na qualidade de Relator das Contas da São Paulo Trans-
porte S.A., exercício de 2016, requereu ao Egrégio Plenário 
prorrogação do prazo, "sine die", para apreciação das referidas 
Contas, tendo em vista que se encontram ainda em fase de ins-
trução. Outrossim, o mencionado requerimento foi deferido." 
(Certidão – TC 1.361/17-77) Solicitando a palavra, o Con-
selheiro João Antonio assim se manifestou: "Senhor Presi-
dente. Primeiro, quero registrar em Plenário – já comuniquei ao 
Presidente, e ele está tomando as devidas providências – sobre 
aquele requerimento sobre algumas informações necessárias 
para que a nossa Auditoria finalizasse os trabalhos a respeito 
do Corujão da Saúde. Eu tenho aqui uma longa justificativa 
técnico-jurídica para essa questão. Vou poupá-los da leitura, 
mas encaminho a Vossas Excelências esse trabalho feito pela 
minha assessoria, inclusive para subsidiar essa questão. Trata-se 
de três pedidos. O primeiro, os contratos que atenderam ao Co-
rujão da Saúde. Simples. O segundo, quantos exames foram fei-
tos. O terceiro, os nomes das pessoas atendidas em cada con-
trato. Simples. Eu não estou pedindo o diagnóstico. Veio a 
resposta do ofício do Presidente e, nela, diz-se o seguinte: 
“Acesse o Sistema SIGA e terá estas informações.” Não temos. 
A nossa Auditoria já chegou a essa conclusão: o Sistema SIGA 
não tem essas informações. Então, Senhor Presidente, reitero e 
encaminho esse documento a Vossa Excelência para as provi-
dências, para que possamos concluir o nosso trabalho de con-
trole externo. Aliás, quero apenas registrar que, no relatório que 
li, do Conselheiro Maurício Faria, sobre um pregão, um chama-
mento público nesta área, eles estão abrindo todos os exames, 
as informações de exame e de diagnóstico para que aqueles 
futuros concorrentes possam formular suas propostas. Ora, se 
uma empresa pode, o controle externo não pode? Essa posição 
da Secretaria da Saúde é gravíssima. Lá, com este Secretário, 
acho que não tem mais muita margem de alcançarmos o nosso 
objetivo. Talvez, com o Prefeito, com o Secretário de Governo. 
Fica aqui a sugestão." De posse da palavra, o Conselheiro 
Maurício Faria assim se pronunciou: "Evidentemente, eu 
apoio a iniciativa do Conselheiro João Antonio. Eu gostaria de 
receber essa sistematização. Estou no exercício da relatoria da 
Função Saúde e, inclusive, já no exercício dessa relatoria, foi 
produzida uma análise exatamente a respeito de dados de pro-
dução e de agendamento de procedimentos médicos no perío-
do que diz respeito ao Corujão da Saúde. Inclusive, suponho 
que o relatório já esteja na nossa intranet. Vou enviar ao Conse-
lheiro João Antonio. Seria bom programarmos uma reunião de 
trabalho, com as respectivas assessorias, para tratarmos de um 
encaminhamento conjunto, na medida em que esse encaminha-
mento, muito bem feito pelo Conselheiro João Antonio ainda no 
exercício da relatoria, está tendo algum tipo de desdobramento 
no meu exercício da relatoria. Seria importante que afinásse-
mos, estabelecêssemos uma sintonia, inclusive porque há ques-
tões realmente complexas, que envolvem o próprio Sistema 
SIGA. Nesse trabalho da Auditoria, de levantamento dos dados 
de agendamento de exames, houve uma enorme dificuldade de, 
a partir das informações do Sistema SIGA, segregarmos as in-
formações referentes aos seis tipos de exame de imagem que 
eram objeto do Corujão. O Sistema SIGA só fornecia informa-
ções do conjunto de exames por imagem, abarcando outros 
exames por imagem para além daqueles seis que foram objeto 
do Corujão da Saúde. Seria importante trabalharmos isso con-
juntamente. Parece existir uma dificuldade de obter a informa-
ção disponível, em relação à postura da Secretaria, mas tam-
bém parece existir uma dificuldade de obtenção da própria 
informação, inclusive em relação à Secretaria no Sistema 
SIGA." Conselheiro João Antonio: "Em conversa telefônica 
com o promotor da área, soube que ele está tendo as mesmas 
dificuldades. Talvez a decisão do promotor, nos próximos dias, 
seja entrar com uma ação para obter as informações solicitadas 
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo." Conselheiro 
Maurício Faria: "Minha ideia é fazermos uma reunião, Conse-
lheiro João Antonio, para colocarmos informações e vermos en-

“- último trimestre de cada ano: Semana de Inovação e 
Tecnologia – São Paulo Tech Week (SPTW).” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de novembro de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara 

Municipal de São Paulo, em 08 de novembro de 2017. BRENO 
GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.751 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017
(PROJETO DE LEI Nº 295/17)
(VEREADOR RINALDI DIGILIO – PRB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia da Igreja de 
Deus em Cristo (COGIC – Church of God in 
Christ), e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“ - 06 de março: Dia da Igreja de Deus em Cristo 
(COGIC – Church of God in Christ).” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de novembro de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de novembro de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.752 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017
(PROJETO DE LEI Nº 474/15)
(VEREADORES EDIR SALES – PSD, JOSÉ POLICE NETO – 

PSD E RODRIGO GOULART – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Cãominhada, e 
dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“A Cãominhada.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de novembro de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de novembro de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2017 – TERÇA-FEIRA
09:00 – 13:00 horas
Reunião sobre Medida Socioeducativa
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Vereador Souza Santos - PRB
10:00 – 17:00 horas
Audiência Pública Temática da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento - - PL 686/17 – Orçamento e PL 687/17 
– PPA - Tema: “Habitação e COHAB, Verde e Meio Ambiente”

Salão Nobre - 8° andar
Vereador Jair Tatto - PT
11:00 – 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) da Feira da Madrugada
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Adilson Amadeu - PTB
14:00 horas
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Vereador Mario Covas Neto - PSDB
14:00 – 16:00 horas
Visita de Alunos de 7° Ano do CEU Vila Rubi
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Vereador Goulart - PSD e Centro de Comunicação Institu-

cional (CCI-1 Equipe de Eventos)
16:00 - 19:00 horas
Escola do Parlamento - - Políticas Públicas de Alfabetiza-

ção e Formação para a Cidadania
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Escola do Parlamento
19:00 – 21:00 horas
Tecnologia no “Setor Público”
Sala Luiz Tenório de Lima - 1º SS
Vereador José Police Neto - PSD -
19:00 – 22:00 horas
Diálogos sobre a Saúde Mental da Mulher Negra - Com: 

Jayro de Jesus, Ana Minuto, Priscilla Santos - Mediadora: 
Elaine Paulino

Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Vereador Toninho Vespoli - PSOL

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA

 ATA DA 2.945ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos vinte dias do mês de setembro de 2017, às 10h05min, 

no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 
2.945ª sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Roberto Braguim, 
presentes os Conselheiros Maurício Faria, Vice-Presidente, João 
Antonio, Corregedor, Edson Simões e Domingos Dissei, o Secre-
tário-Geral Rodrigo Pupim Anthero de Oliveira, a Subsecretária-
-Geral Roseli de Morais Chaves, o Procurador Chefe da Fazenda 
Carlos José Galvão e a Procuradora Claudia Adri de Vascon-
cellos. Dispensada a leitura e entregues cópias, previamente, 
aos Conselheiros, foram postas em discussão as atas das ses-
sões ordinárias 2.937ª e 2.941ª, bem como das sessões extraor-
dinárias 2.942ª e 2.944ª, as quais foram aprovadas, assinadas e 
encaminhadas à publicação. A Presidência: "Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, inicia-
mos os nossos trabalhos." A seguir, o Presidente registrou o 
encaminhamento, por e-mail, aos Senhores Conselheiros, da re-
lação de ofícios recebidos e expedidos pela Presidência, no pe-
ríodo de 06 a 19 de setembro. Prosseguindo, o Conselheiro 
Presidente Roberto Braguim assim se manifestou: "Sub-
meto à aprovação do Egrégio Plenário, nos termos do artigo 31, 


